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Em 13 de Novembro de 1967 

Sr. Presidente : 

Tenho a honra de submeter à superior delibe 
ração casse Egrégio Poder o incluso projeto de lei que 
altera dispositivo do Código Tributdrio Municipal. Tra 
ta-se, apenas, de algumas alterações nas alíquotas de 
diversas taxas, que julgamos oportuno atualizar, sem * 
que tal medida venha a influir de modo pronunciado, na 
capacidade tributária do contribuinte. Devo esclarecer 
que as incidências, propostas são, ainda, inferiores * 
à maioria dos municípios de nossa região. 

Valho-me do ensejo para expressar-lhe os e 
levados protestos de aprêço e corítideraçdb. 

Milto Rosa 
.F.tefelto 

-------- 

EXmo. Sr. 
Lucindo Andreola 
DD. Presidente da CâmaraNunicipal 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LE.T Nº .41-11é) -1-- 
i 

de 
ELAEufmbro  de  196 7 

Altera  dispositivo do Códi-
go  Tributdrio Municipal. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 
ves. 

FLW SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei 

ArtP 12 - As leis complementares do Código Tribu 
tdrio doMunicipio, abaixo enumeradas, serão alteradas, * 
nas respetivas tabelas, e nos seus dispositivos, na forma 
a seguir discriminada 

1 - 	A Lei Municipal 719  223, de 29 de dezembro de 
1966, em seu artigo 112 , será assim alterada : 

Alíquotas s/ saldrio 
mínimo 

nommifflvd•••••••••• 

1.......... 

4 - BAIXA 
- de qualquer natureza em 
lançamentos ou registros 	0,07 

5- CPYR.TIDOES 
a; 	 
c) - busca, por ano, além 

das taxas das alíneas 
"a" e "b"  	0,002 - o " -í 

9 - FETIÇOES  R5qUERIVENTag  -
RECURSOS  OU MEMORIAIS. 

a) - por laudo, até 33 * 
linhas com uma assina 
tura  	0,003 - s, "3, 

b) de duas a cinco assi- 
naturas  	0,006 

0 o0  41 
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mínimo 

    

    

13 . TRA.NSFERgNCIAS 

a) 	 

c) - de veículo, por unidade 	0,025 - ã/ ã,2 

II - 	A tabela da Lei Municipal n2  225, de 29 de de- 
zembro de 1966, que Cria a Taxa de Serviços Diversos, fica* 
assim alterada 4 

I - 

III- TAXA DT; ALINHAMENTO g NIVELA-

i. 

a) - De terrenos até 12 metros 
linear 	 

b) - Idem mais de 12 mestros * 

linear 	 

- TAXA LC MIT5RIO 

11. DIVNRSOS - Acrescente-se : 

8 - Arrendamentos de carneiras 
por 3 anos 

a) - Para adultos 	 

b) - Para crianças 	 

0,07 

0,10 

m 30,00 

Na 15,00 

III - 	A tabela da Lei Municipal n2  227, de 29 de de- 

zembro de 2966, que fixa a Taxa de Licença para o trdfego * 

de veículos, fica assim alterada : 

AI (quota s/ saldrio* 

mínimo 

- AUTONdn'IS 17f USO PARTICULAR, CAIVIONETES, .RURAIS, TU - 

0,15 
0,18 
09 25 
0,35 
0038 

II - AIV2ULXNCIAS E AUTO-OFICINAS 
Tabela do Inciso I, com desconto de 50% 

sabre o valor líquido a pagar. 

RI '0 E JEgPS 	 

Até 40 HP 	 
De 42 a 75 HP 
De 76 a 220 Hp 

De 121 a 150 HP 	 
De 151 HP ou mais 
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III - AUTOUCIVEISIEALUGUELLOIDErIC1?0-ONIBUS 

Até 40 HP  	0,20-  0.14 
De 41 a 75 I  	0,25  6.41  
De 76 a 120 HF  	0,30 - 
De 121 a 150 1-rp  	0,40 -- 
Mais de 151 "IP  	0,50  - '9/ ° 

IV - ONIBUS LR' TRANSFORIN' COLETIVO  

Com capacidade até 20 passageiros  	0,45 - 9/ 46  
Idem, de 20 a 30 passageiros  	0,50  - ó 

Idem, de mais de 30 passageiros  	0,58 - '5'7)  

V - CAILIM-10ES OU CAMIOAETES PARA TRANSPORTE 91,  

LV CARGA. 

,° 	Com capacidade até 2 toneladas  	0,40 - ° s d  
''.Í'' e" . 

	<Zdem, .u• 	v 	de 3 a 5 toneladas 	0,45 -  4,44  
,1   4,1 	rve') ,  i ..'„4,1  Idem, de 6 a 9 toneladas ... 860,40.31 ******* 	0,50 

/ 	,,' 	s/ 	.t 

,1---0_ 	" 	/ 	Idem, de ZO a 12 toneladas  	0,58 -  ®. 
De mais de 12 toneladas  	0,65  - 6  5-`?  

VI - MOTOCICLOS, MOTOCICLETAS, LAMBRETAS, VESPAS 

Incidência típica  
	0,10  - 6.° 

IP - 	A tabela de Imp6sto S6b re Serviços de Qualquer Na- 

tureza, da Lei Municipal nD 229, de 29 de dezembro de 1966, 

fica assim alterada : 

I FROFISSMS 
Altquota s/ o salário * 
mínimo 

     

     

2 - Agrimensor 	  
2 - Agrônomo 	  
3 - Advogado 	  
4 - Arquiteto ou Engenheiro 	  
5 - Construtor Licenciado 	 

6 - Dentista ou Protético 	  
7 - Desenhista 	  

8 -Eletrotécnico 	 
9 - Encanador ou Instalador 	 

ZO - Médico - Clinica Geral 	 

Médico Cirurgião 	 

Médico Especialista 	  

0,20 

0,20 
0,40 

0,30 

0y25 
0,40 

0,10 
0,25 
0,10 
0,50 

0,75 

0984 
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11 
12 
13 

- fls. 4  - Altquotas sisaldrio 
mtnimo 

Quimico 	  
- Veterindrio 	  
- Corretores e Representantes 

Comerciais ou Industriais*. 

0,20 
0,25 

0,15 

- 
- t5/ 4  

- o  I  /ó  

II - ETVERSPS 

Z - Escritório Técnico Comercial 0,30 - 	°1 2)11  

2 - Barbearias : 

I- Na cidade: 

a - com uma cadeira 	 0,10 ' 	°I 	tl 4 

b - com duas ou mais 	 
II- Nas vilas ou povoados: 

0,20 
0,07 - 	tf, õ  45-  

- c, /° 

3 - Lavanderias e Tinturarias 	 0,07 , ,01'  

4 - Oficinas: 
a - de consertos de calçados 0,08 6.  - 	°,° 

j 
b - de mecanógraf o 	 

c - de consertos de mdquinas 
0,08 - 	‘5°  

o 5" 
de costura 	 0,08 - 

d)- de funilaria e ferraria 0,08o 5' 
e 

e - de estufaria 	 0,08 a o  5 

f - Armeiro 	  0,08 oe  o J 

G . Alfaiataria 
Na cidade s/comércio de 
Armarinhos  	0,08 	2 

No interior slcomércio* 
de Armarinhos  	0,05 	t 

5 . 	Outras Atividades 
Z - Agência de Loteria 	 0,20 
2 - Costureiras 	 0,04 

3 - Dancings e Boites 	 0,50 

4 - Empresa de Administra 

çao de Imóveis 	 0,20 
5 - Instituto de Beleza 

I categoria 	 0,20 

II categoria 	 0,15 

6 - ,Laboratório de Andlises 0,30 

7 - Stand de Revistas 	 0,20 

Outras profiss6re ou ativi-

dades não previstas nos in- 

cisos acima de  	0,005 



29 de de-

Renovação 
e" 

LàW00 
bb,00‘b 
30, b?" 
50,00 

00 
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V - 	A Tabela da Lei Municipal nP 228, de 

zembro de 1966, fica assim alterada : 

Localizaçdo - 
'D b o 
20,00 

30,60 

40,00 

70,00 

90,00 

Capital 

Capital 

Capital 

Capital 

Capital 

até AU 5.000,00 	 Ans 
superior até la 10.000,00 MI 

superior até AU 20.000000 AM 

superior até AU 50.000,00 ARI 
superior a le 50.000,00 Í$ 

ArtD 2P - esta lei entrara em viger a partir de 

là2  de janeiro de 1968, revogadas as disposiOks em contra - 

rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos dez* 

dias do mês de Novoy)ro der mil nov entos e sessenta e sete. 

Pinto Rosa 

Prefeito 
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